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Juízo de Admissibilidade nº 07/2016/CORREG 

 

Assunto: Denúncia encaminhada pela SUGEPE, em 06 de julho de 2016, através da CI nº 
260/2016/SUGEPE, solicitando a análise e providências da Corregedoria em relação às faltas 
não justificadas da servidora Fabiana Borges Moreira, SIAPE 2092836, no período 
compreendido entre 03/06/2016 e 04/07/2016 (totalizando 32 dias corridos). 
 
 Vistos e examinados os documentos da denúncia encaminhada pela SUGEPE e 
considerando que há indícios de infrações às normas disciplinares que justificam a instauração de 
um Processo Administrativo Disciplinar para apuração da denúncia; 

 
 DECIDO pela abertura de Processo Administrativo Disciplinar – PAD.  

 

Santo André, 08 de julho de 2016. 

 

 

Armando Franco 
Corregedor-seccional da UFABC 
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